Projeto de Lei nº. 56, de 8 de outubro de 2003

Dispõe sobre a realização e obrigatoriedade junta a empresa “Cata Entulho”, situada no Município de Cordeirópolis, com o objetivo de colocar coletores de lixo útil nos logradouros públicos do Município, sem custo para o Município de Cordeirópolis.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. - Fica o Executivo do Municipal de Cordeirópolis, por esta Lei, autorizado a afirmar parceria com a empresa Cata Entulho em colocar coletores de lixo útil, como caçambas ou outros recipientes apropriados, nos logradouros públicos do município, sem gerar quaisquer ônus à Prefeitura, ou repasse de recursos públicos.

§ 1o - Os logradouros públicos a que se refere este artigo corresponde a praças, parques, espaços, ruas e avenidas.

§ 2º. - O Executivo Municipal poderá, a seu critério, zonear o espaço territorial do município, e dividi-lo por setores específicos.

Art. 2º. - A empresa Cata Entulho, em contrapartida, poderá veicular publicidade institucional alusiva à sua parceria, em todos os recipientes que forem instalados.

Parágrafo único – A forma de veiculação da publicidade referida neste artigo, como dizeres, dimensões, materiais, disposição de colocação ou tipo de iluminação, quando houver, deverão estar detalhadas e constar da respectiva regulamentação.

Art. 3o - A empresa Cata Entulho é obrigada a manter os serviços de conservação, manutenção e segurança dos recipientes que instalar.

Art. 4o - A parceria a que se refere esta Lei terá tempo de duração indeterminado, considerando a sua função de preservação do meio ambiente e o interesse das partes, podendo ser rescindido por qualquer uma delas e a qualquer tempo, desde que haja notificação prévia, com  prazo mínimo de 90 (noventa) dias, respeitados os direitos e obrigações definidas em regulamentação.

Art. 5o - O Prefeito Municipal regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicidade.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Cordeirópolis apresenta vários cinturões de lixo nos quatro cantos da cidade, no entanto são muitos os pedidos para que o executivo tome providencia referente a este item. Como Cordeirópolis já terceirizou este trabalho no qual desempenha bem este trabalho está seria a melhor opção em colocar diversas caçambas em pontos estratégicos justamente para melhorar os aspectos paisagísticos de nossa cidade.
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